Legismap Roncarati
Telemedicina avanga no pais

Legislacao atual é mais abrangente, permitindo que as farmacias facam
teleinterconsultas, mas é preciso garantir a confidencialidade de dados dos pacientes

Desde dezembro de 2022, a telemedicina pode ser praticada a luz da Lei no 14.510, que conceitua
a pratica da telessalde em todo o territério nacional. Ao revogar a Lei no 13.989, de abril de 2020 -
para permitir a telemedicina na pandemia -, a nova norma amplia o conceito e a abrangéncia,
contemplando todas as profissdes da salde regulamentadas. Pelo texto, é considerada telessalde
a modalidade de prestacao de servicos de salde a distancia, por meio de tecnologias da
informacao e da comunicacao.

Além de a telemedicina ndo estar mais restrita sé aos médicos, Marco Aurélio Torronteguy, sécio e
especialista da area de ciéncias da vida e da saude do escritério de advocacia TozziniFreire, diz que
outro avanco importante foi a alteracdo da Lei no 8.080, do Sistema Unico de Satde (SUS),
confirmando a telemedicina no ambito desse servico.

Leia aqui na integra.

Fonte: Valor Econdmico, em 30.06.2023
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